
PROC. 

Bambuí, 09 de Setembro de 2025.

O Presidente da Câmara Municipal de Bambuí, no uso das atribuições que lhe confere o inciso VIII do 
artigo 72 da Lei n° 14.133/202, AUTORIZA a contratação, conforme o resultado do processo na forma 
que segue:

DESPACHO DE AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DECORRENTE DO PROCESSO N° 076/2025 
REFERENTE À ADESÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 008/2024, EDITAL DO PREGÃO 
ELETRÔNICO N° 005/2024, DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL MULTIFINALITÁRIO DOS 
MUNICÍPIOS DO LAGO DE FURNAS-CIMLAGO

OBJETO: Seleção de empresa de engenharia para prestação de serviços de conservação, ampliação e 
de manutenção (preventiva e corretiva com fornecimento de materiais, equipamentos e mão de obra) 
dos prédios públicos municipais (próprios e conveniados), sob demanda, conforme especificações e 
condições descritas no Anexo I e demais disposições do Edital, em atendimento à Câmara Municipal de 
Bambuí/MG.

CÂMARA MUNICIPAL DE BAMBUÍ - MG
CNPJ: 00.259.997/0001-07

Avenida João Paulinelli de Carvalho, 370 - Centro
BAMBUÍ - MINAS GERAIS - CEP 38.900-000

Fone (37) 3175 - 0677 - compraselicitacaocmb@gmail.com

CONTRATADO 
SBR ENGENHARIA LTDA

ITEM 
1

VALOR ESTIMADO R$ 
R$ 300.000,00

N° 
1

LUCIANO CARDOSO GONTIJO 
Presidente da Câmara Municipal de Bambuí/MG
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